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DECRETO N° 050/2024 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024. 

DECRETA:  

Art.  10  - Fica aberto no corrente exercicio Crédito no valor de R$ 67.139,66, para a(s) seguinte(s) dotação(ties) orgamentária(s): 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.001 - GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.10.122.10.2029-3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção 	 R$7.000,00 
01.110.0000.0000 	 GERAL 	 7.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De  Con  

05.800.0001.0000 	 Emenda Parlamentar Individual Portaria 628 

R$9.000,00 

9.000,00 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.003 - DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA 

02.003.6.182.13.2026-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$30.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 30.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições 	 R$21.139,66 

	

02.500.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 21.139,66  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação  (Art.  43, § 10, inciso II da Lei 4.320/64) 	 R$21.139,66 

	

02.500.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 21.139,66 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.003 - DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA 

02.003.6.182.13.2026-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 	 R$30.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 30.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

Emenda Parlamentar Individual Portaria 628  

Art.  30  - Este decreto ntra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e validade a 28 de março de 2024. 

PA 	411\11011,AL ESTRELA D:›rVA 
abril de 2024. 

• is 
LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA  SEC  • ETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  YWAK,,S,L,KRANA.SP.GOV.BR  e D.O.M. 

\
\ 

SAMUEL DE CARV 

\ 

Secretário Municipal 

05.800.0001.0000  

( 

0 
ct A min istras.a e Finanças 

R$7.000,00 

7 000,00 

R$9.000,00 

9.000,00 
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